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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1.  Aquisição e instalação de duas PLATAFORMAS DE ÁREA TOTAL, com acionamento tratorizado, mínimo 0,90m de corte. Plataforma acoplada a colhedora de forragens para culturas de cana, milho, sorgo, capim e aveia, com função cortar e recolher produto.  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 82/2023;
1.3. A formalização da compra se dará através de nota de empenho.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Tendo em vista tratar-se de aquisição de itens de pequeno valor, será realizada por dispensa de licitação, conforme art. 75, II da Lei de Licitações 14.133/2021;
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, e a realização da aquisição do item é de extrema necessidade, uma vez que o equipamento a será utilizado em trabalhos junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente no apoio a pequenos agricultores do Município.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. A Contratada deverá possibilitar, a qualquer momento, que o Contratante verifique o andamento da entrega e da prestação dos serviços de instalação e, também poderá questionar a qualidade dos itens e dos serviços entregues pela Contratada;

5.1.2. A Contratada deverá efetuar a entrega e instalação dos equipamentos conforme descrito no DFD e ETP e conforme avençado no presente termo; 

5.1.3. O Contratado será o único responsável pelo recolhimento de encargos de qualquer natureza, que advenham da contratação, bem como salários a seus servidores empregados para execução dos serviços;

5.1.4. A Contratada deverá cumprir com suas obrigações, e ainda responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo, bem como indenizar imediatamente os que eventualmente venha causar às instalações, prédios, mobiliário, máquinas e todos os demais pertences do Contratante e a de particulares, ainda que involuntários praticados por seus funcionários; 
5.1.5. Prestar garantia mínima de 03 (três) meses a partir da data da entrega e instalação. A garantia começa a contar a partir da instalação do equipamento. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de fabricação, regularmente constatado.

OBS: Caso o fabricante conceda uma garantia adicional, a mesma será aplicada aos equipamentos.
5.1.6. O início da execução do objeto será mediante envio da nota de empenho ou autorização de fornecimento, contados da primeira análise do equipamento pela contratada, com prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de até 30 dias;
5.1.7. A Contratada é responsável pelo deslocamento, assim como pela entrega das mesmas.
6. MODELO DE GESTÃO
6.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de nota de empenho;
6.5. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, ou pelos respectivos substitutos;
6.6. O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
6.7. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa em relatório específico;
6.8. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente de contratação;
6.9. O gestor deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado nos termos do objeto;
6.10. A gestão  e fiscalização da presente contratação ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura e Mio Ambiente, Airton Scorsatto, que serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 082/2023, que Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Itapuca/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em uma única etapa de conformidade com a entrega das peças e a prestação dos serviços de instalação, em sua totalidade, após o atestado de recebimento emitido pelo responsável pela fiscalização ou gestão, em prazo de até 30 dias após emissão da nota fiscal; 
7.2 - Em caso de entrega/prestação de serviço parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não conclusão de todo o item contratado;
7.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
7.3.1 - O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. A contratação será realizada por meio de contratação direta, por dispensa de licitação, pelo menor preço global, conforme art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021;
8.1.1. A natureza do objeto não permite seu parcelamento em itens, pois será adquirida duas unidades do mesmo equipamento;
8.2. Para o fornecimento das plataformas e serviços, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE:

a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo;

b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas;
c) Declaração da empresa de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do objeto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

OBSERVAÇÃO: A Documentação somente será exigida do fornecedor com menor valor na Dispensa de Licitação.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). 
9.2. Vislumbra-se que o valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 82/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, valores buscados em pesquisa direta com fornecedores locais/regionais, conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos que serão disponibilizados ao fim do processo de contratação.

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação orçamentária:

0401.20.608.0022.2025 – Manutenção da Patrulha Agrícola.

449052:1500/0001-118-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Itapuca - RS, 15 de setembro de 2025. 
Airton Scorsatto
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Prefeitura Municipal de Itapuca

Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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